
Contrato№ 10/2024/SCPAR

SC Participações e Parcerias S.A. – SCPAR
Rod. SC 401, Km 5, 4600 – Florianópolis
Santa Catarina – Brasil – CEP 88.032-005

www.scpar.sc.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS,

POR MEIO DE CARTÃO DE

PAGAMENTO, PARA OS VEÍCULOS DA

SCPAR, CELEBRADO COM NEO

CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE

BENEFICIOS LTDA.

CONTRATANTE: SC PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S.A. – SCPAR, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na Rodovia SC 401, Km 5, nº 4.600, Bloco 4, Saco Grande, CEP

88.032-005, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob nº 07.293.552/0001-84, neste ato

representada por seu Diretor Presidente, em exercício, JEFERSON MACHADO, inscrito no

CPF sob o nº 983.934.809-49 e seu Diretor de Atração e Investimentos RODRIGO MEYER

PRISCO PARAÍSO, inscrito no CPF sob o nº 030.946.889-26.

CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA.,

registrada no CNPJ sob o nº 25.165.749/0001-10, localizada na Alameda Rio Negro, 503,

18º andar sala 1803-Alphaville, Barueri/SP, Telefone: (11) 3631-7730, E-mail:

licita.neo@neofacilidades.com.br, representada pelo Senhor FELIPE VERONEZ DE

SOUSA (Representante Legal), inscrito no CPF sob o nº 080.281.806-47.

As partes acordam e ajustam firmar o presente contrato, de acordo com as cláusulas e

condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1. O presente contrato vincula-se ao Processo de dispensa de licitação SCPAR

00000783/2024, à proposta da contratada e ao Termo de Referência/Nota Técnica,
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inseridos no referido processo, sujeitando-se as partes à Lei Federal nº 13.303/2016, ao

Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR, ao Código Civil, ao Código de Defesa

do Consumidor, e demais normas legais aplicáveis ao presente caso.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O Contrato é celebrado na forma de execução indireta, por meio de empreitada por

preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO, EXECUÇÃO E VALORES

3.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços contínuos de gerenciamento de fornecimento de combustíveis, óleos

lubrificantes e aditivos e outros, fornecidos por postos credenciados, por meio de

implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão

de pagamento magnético ou microprocessado e disponibilização de rede credenciada para

os veículos automotores e equipamentos da SCPAR, conforme Termo de Referência/Nota

Técnica de fls. 36/57 do processo SCPAR 00000783/2024.

3.2. O valor a ser pago pelos serviços ora contratados será equivalente à taxa negativa de

-0,65% aplicada sobre o consumo de combustível dos veículos da SCPAR, conforme o

Termo de Referência/Nota Técnica de fls. 36/57 e Comunicação Interna de fls. 120/122 do

processo SCPAR 00000783/2024.

3.3. Os valores serão repassados à CONTRATADA mensalmente, de acordo com o

consumo mensal de combustível dos automóveis da SCPAR, sendo estimado para os

próximos 12 meses o valor total de R$ 42.083,94, conforme Comunicação Interna de fls.

120/122 do processo SCPAR 00000783/2024.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas referentes à execução do presente Contrato correrão por conta de

recursos próprios da SC Participações e Parcerias S.A. – SCPAR.
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. A vigência do presente Contrato será de 24 (vinte e quatro meses) a partir de 15 de

agosto de 2024, podendo ser prorrogado, quando for o caso, na forma do art. 140 do

Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS / PRODUTOS

6.1. A CONTRATADA obriga-se a reparar/refazer/substituir os serviços/produtos que

apresentarem vício de qualidade, fornecendo todos os materiais, componentes e insumos

eventualmente utilizados, sem qualquer custo adicional aos valores contratados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado na forma do item 24 – CRONOGRAMA DE

DESEMBOLSO, do Termo de Referência/Nota Técnica de fls. 36/57 do processo SCPAR

00000783/2024, a saber: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após o

recebimento definitivo dos produtos/serviços, devendo o CONTRATADO apresentar a nota

fiscal eletrônica, fatura ou documento equivalente, bem como as certidões de regularidade

com o INSS, FGTS e Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina, observadas as

disposições do edital e contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

8.1. As alterações deste contrato, quando cabíveis, serão processadas nos termos do art.

138 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a

vigência deste instrumento contratual e suas possíveis prorrogações, mesmo que seja

negativo.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato ou cometimento de quaisquer

infrações previstas no artigo 162 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da

SCPAR, serão aplicadas penalidades ao CONTRATADO, em especial:

a) advertência;

b) multa moratória de 0,33% por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o

valor correspondente à parte inadimplente (ou seja, somente sobre a parte não

entregue/executada em atraso), até o limite de 9,9% sobre o valor da parcela não

executada ou do saldo remanescente do contrato;

c) suspensão temporária de licitar e contratar com a SCPAR, por até 2 (dois) anos.

10.2. Os prazos, percentuais e procedimentos para a aplicação das penalidades são

aqueles previstos nos artigos 161 a 177 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos

da SCPAR, os quais integram esse Termo de Referência para todos os efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. São obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Processo de

dispensa de licitação SCPAR 00000783/2024:

a) Prestar os serviços nas condições e prazos estipulados no Processo de dispensa de

licitação SCPAR 00000783/2024;

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, devidamente caracterizada a culpa (imperícia, negligência

ou imprudência) ou dolo de seus profissionais, cujos valores serão descontados de fatura

seguinte da CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções e procedimentos;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE na

execução dos serviços/produtos realizados/fornecidos;

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, exceto

quando autorizado formalmente pela CONTRATANTE, respeitando-se os limites e

preceitos legais;
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e) Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação/dispensa de licitação;

f) Comunicar à CONTRATANTE por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes

verificados durante a execução do Contrato;

g) Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os danos materiais suportados

pela CONTRATANTE pela execução inadequada do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas previstas no Processo de

dispensa de licitação SCPAR 00000783/2024:

a) Repassar à CONTRATADA os valores previstos no presente Contrato;

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços e/ou entrega dos produtos,

sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas e

solicitando as medidas corretivas;

c) Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações

assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Assegurar o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA, quando devidamente

uniformizados e identificados, aos locais em que devem executar suas tarefas;

e) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 161 a 165 do

Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE.

13.1.1. Ficam reconhecidos todos os direitos da SCPAR em caso de rescisão por

inexecução total ou parcial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1. As alterações deste contrato, quando cabíveis, serão processadas nos termos do art.
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138 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº

13.709/2018

15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

15.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as

informações, em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassados

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei

n.13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas,

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do

edital/instrumento contratual.

15.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

15.4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá

acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do

CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação.

15.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de

Dados (LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto

na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo

CONTRATANTE.

15.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e

quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer

forma de tratamento inadequado ou ilícito, que possa vir a impactar e/ou afetar o

CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

16.1. A CONTRATADA declara, para os devidos fins legais, que inexistem impedimentos

para sua contratação, nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.303/2016 e na Lei estadual nº

16.493/2014, a saber:

Artigo 38 da Lei n. 13.303/2016

Art. 38. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela

empresa pública ou sociedade de economia mista a empresa:

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

social seja diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade de economia

mista contratante;

II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista;

III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela

unidade federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de

economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada

inidônea;

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada

inidônea;

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo

à sanção;

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput:

I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como

à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista;

b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação;

c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia
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mista esteja vinculada.

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de

gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de

economia mista promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses.

Lei Estadual nº 16.493/2014

Art. 1º São nulos de pleno direito os contratos celebrados entre a Administração

Pública estadual e as empresas inseridas no Cadastro de Empregadores que

tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo, do Ministério

do Trabalho e Emprego (MTE).

Art. 2º É vedada a formalização de contratos de qualquer natureza, incluindo os

relativos à concessão de serviços públicos e programas de apoio e linhas de

crédito, pela Administração Pública estadual direta ou indireta, com as empresas

inseridas no Cadastro mencionado no art. 1º desta Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DO CONTRATO

17.1. A Contratada, para execução dos serviços objeto desta licitação, prestará garantia

nos termos do item “19 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO” do Termo de

Referência/Nota Técnica de fls. 36/57 do processo SCPAR 00000783/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer ação ou medida

judicial originada deste contrato.

18.2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Florianópolis/SC, data da assinatura digital.
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Jeferson Machado

Diretor Presidente da SCPAR, em exercício

Rodrigo Meyer Prisco Paraíso

Diretor de Atração e Investimentos da

SCPAR

Representante legal

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS – EIRELI.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 80E3S1FK

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JEFERSON MACHADO (CPF: 983.XXX.809-XX) em 08/08/2024 às 13:45:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 28/02/2019 - 18:40:23 e válido até 28/02/2119 - 18:40:23.

(Assinatura do sistema)

RODRIGO MEYER PRISCO PARAISO (CPF: 030.XXX.889-XX) em 12/08/2024 às 14:32:10
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/02/2023 - 15:39:59 e válido até 23/02/2123 - 15:39:59.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NQQVJfMTA1NDJfMDAwMDA3ODNfNzgzXzIwMjRfODBFM1MxRks= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCPAR 00000783/2024 e o código
80E3S1FK ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


